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Macaé, 01 de agosto de 2022

Ofício Digital Nº: 11536/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1015/2022


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 29/06/2022, a Indicação
Nº1015/2022, cuja autoria coube ao à Vereadora Iza Vicente Carvalho Camargo, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a disponibilidade de
profissionais de fonoaudiologia, para o tratamento de Autistas.

JUSTIFICATIVA: O Mandato Iza Vicente, por meio de seus canais de comunicação, vem recebendo
demandas para atender pessoas com deficiência (PCDs), dentre elas a necessidade de tratamento
fonoaudiólogo para autistas, serviço esse, apenas disponível na rede privada de saúde. Dessa forma,
indica-se que se proceda com a disponibilidade na rede pública de saúde, de tratamento fonoaudiólogo
para pessoas portadoras de deficiência, sobretudo autistas.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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